
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS Nº 047/2025  

Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas (Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 

  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026SAAE-DP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2026SAAE 
MENOR PREÇO VALOR UNITÁRIO  
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, DO MUNÍCPIO DE ICAPUI, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 23.555.097/0001-02, 
com sede na Av. Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE, CEP: 62810-000, por intermédio do 
setor de licitações e contratos, torna público a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nº 047/2025 e as exigências estabelecidas neste edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

E DOCUMENTAÇÃO 

DIA 17/03/2026 até às 23h59min do dia 
20/03/2026  

JULGAMENTO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

DIA 23/03/2026 ÀS 08h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF.  

ENDEREÇO ELETRÔNICO E 
FÍSICO PARA ENTREGA DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

E-mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 
Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-

CE, CEP: 62810-000. 

  

1. OBJETO  

1.1. Contratação de solução integrada de composta por sistema corporativo especializado 
destinado à gestão, tramitação, automação, controle e monitoramento de processos 
administrativos internos da Administração Pública, combinado com assessoramento 
jurídico e contábil para promover a  gestão documental, controle de produtividade, gestão 
de despachos, sequência estruturada de tarefas, painéis gerenciais, protocolização 
eletrônica, registro de prazos legais, assinatura eletrônica, controle de acesso por perfis e 
integração com sistemas oficiais, incluindo implantação, migração de dados, treinamento, 
suporte técnico contínuo e atualizações evolutivas e corretivas para o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE de Icapuí/CE. 
  



 

 

1.2. BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n. 14133/2021 (...)   
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) – decreto Nº 12.807, de 29 de 
dezembro de 2025 – no caso de outros serviços e compras;   
1.3. No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  
1.4. De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021: Inciso II, que autoriza a contratação direta 
para no caso de outros serviços e compras no valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) 
1.4.1. Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa 
realizada, verificando se os valores apresentados estão em conformidade com os 
praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, 
inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços e/ou fornecimento dos produtos. 
1.5. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, justifica o procedimento de 
Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei apresentamos a presente 
justificativa.  
1.6. A dispensa será realizada de forma mista, com a intenção de alcançar o maior número 
de licitantes, já que permite a entrega de proposta física e eletrônica (através de e-mail), 
caso a mesma fosse apenas eletrônica, o SAAE utiliza o Sistema licita mais brasil, e como 
o processo de Dispensa é mais célere, poderia prejudicar licitantes que não tem cadastro 
no sistema.  
1.7. Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, em seu 
art. 47, que trata do tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, esse procedimento deverá ser realizado exclusivamente para essas empresas, 
conforme também prevê o art. 48 da mesma Lei.  
 
Lei Complementar Federal nº 123/2006:  
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:   

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.   

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação somente as microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, nos termos do Artigo 47 e 48, inciso I, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, e suas alterações. 
2.2. Não poderão participar desta Licitação as empresas nos termos do Artigo 14, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que:   



 

 

a). Se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
b). Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
c). Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;   
d). O impedimento de que trata letra ‘b’ do caput deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante;   
e). Que não se enquadre como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Equiparada, Conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006, e suas alterações,  
f). Demais hipóteses proibidas pela legislação vigente.  
2.3. A participação no certame importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital.  
  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal, na 
classificação abaixo:  
1 – 15.01.17.122.0402.2.116 / 3.3.90.40.00 – Tecnologia da Informação.  
 

4. DO VALOR ESTIMADO   

4.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 
mil e oitocentos reais).  
4.1.1. Quanto ao preço unitário, base de julgamento desta licitação, estes encontram-se 
listados no Termo de Referência – Anexo I  
  

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA OS CASOS DE EMPATE  

5.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial do Município de Icapuí/CE, e 
os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação através do e-
mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br, ou protocolados na sede da Autarquia. 
5.1.1. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 20/01/2026 às 23h59min.   
5.2. Havendo eventual empate entre propostas, o empate entre dois ou mais licitante 
somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre a proposta de preços e quando 
não houver lances para definir o desempate, será feita convocação para disputa final, 



 

 

hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação;  
a) Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  
a.1) empresas locais;  
a.2) empresas regionais;  
a.3) empresas sediadas no Estado do Ceará;  
5.2.1. Persistindo o empate, após esgotados os critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei 
nº 14.133/2021, para determinação da ordem de classificação para a execução do objeto, 
será realizado sorteio por objeto a ser contratado, em ato público, gravado em mídia, cujo 
arquivo fará parte do processo, sendo facultada a presença dos interessados de modo que 
seja distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, que formará uma lista 
para ordem de classificação para a execução de cada objeto, obedecendo a posição da 
lista.  
5.2.2. Será enviado comunicado às proponentes, por meio dos meios usuais de 
comunicação (e-mail, publicação na imprensa oficial), contendo a data da sessão pública 
de sorteio, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  
5.2.3. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para cada item.  
5.3. Para verificação das propostas e/ou dos documentos de habilitação, poderá ser 
convocado o licitante para enviar documento complementar, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de Desclassificação e/ou Inabilitação.  
  

6. HABILITAÇÃO  

6.1. A Empresa deverá enviar a Proposta Válida junto com seus DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO para Endereço Eletrônico: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br, ou protocolar 
na sede do SAAE.  
6.1.1. Os documentos de Habilitação são:   

I) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual (Podendo ser o Alvará).  

III) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(CRF);  

IV) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeito de negativa) de regularidade fiscal unificada RFB/PGFN;  

V) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante a apresentação de certidão 
de regularidade fiscal do domicílio ou sede do licitante;  

VI) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal mediante a apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeito de negativa) emitida pela Secretaria de Fazenda do 
domicilio ou sede do licitante;  

VII) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).  

VIII) Declaração Unificada conforme anexo III.I:  
IX) Documentação Relativa à Habilitação Jurídica:  



 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual e cópia autenticada da cédula de 
identidade; podendo a cédula de identidade ser substituída pela Certidão Simplificada da 
Junta Comercial expedida dentro do prazo legal.  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; Os documentos em apreço deverão estar 
acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) Nos termos do que dispõe o § 3º, do art. 195, da Constituição Federal, o profissional 
proponente está obrigado a apresentar o CPF e RG (quando for pessoa 
física/EIRELI/Empresa Individual/MEI)  

X) Declaração Obrigatória de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Micro Empreendedor Individual para Fruição dos Benefícios da Lei Complementar 
Nº 123/2006, e suas alterações, e Benefícios Previstos na Lei Municipal nº 1439/2021, 
conforme Anexo III.II:  
XI) Caso a proposta, as declarações e os demais documentos NÃO sejam assinados pelo 
Representante Legal da Empresa, deverá ser apresentada Procuração por instrumento 
público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame (podendo ser utilizado o modelo abaixo). O mandante deverá ter, 
comprovadamente, poderes para a outorga.  
6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista 
(subitem 6.1.1: II, III, IV, V, VI e VII), mesmo que apresente alguma restrição, neste caso 
sendo habilitadas sob condição.  
6.3. Quando os documentos relacionados no subitem 6.1.1 não contiverem o prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores 
a mais de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura desta licitação, exceto os 
documentos exigidos na alínea “IX”. 
6.4. Para verificação dos documentos de habilitação, poderá ser convocado o licitante para 
enviar documento complementar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
Inabilitação. 
6.5. Não será habilitada a empresa que deixar de apresentar a documentação solicitada, 
apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste Edital.  
6.5.1. RESSALVA: Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer 
documento exigido, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou 
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em 
site oficial.   
6.5.1.1. A verificação de documentos em sites oficiais será certificada pelo Agente de 
Contratação e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por 
meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  



 

 

6.5.1.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
  

7. DA DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE   

7.1. A publicação dos atos oficiais da Contratação será de responsabilidade do SAAE. 
7.2. No período que compreende a divulgação dos Editais de Abertura até a publicação da 
Homologação do Resultado Final e demais atos posteriores serão divulgados no endereço 
eletrônico da Contratada e no Órgão de Imprensa Oficial. 
  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. As obrigações da contratada estarão listadas no Termo de Referência (ANEXO - I)  
  
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
8.1. As obrigações da contratante estarão listadas no Termo de Referência deste Edital 
(ANEXO - I)  
 

10. PROPOSTA DE PREÇO   

10.1. A Proposta Preços deverá ser apresentada de acordo com este Edital.   
10.2. A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, 
redigida, preferencialmente em papel timbrado do INTERESSADO, por Meio Mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste Edital, devidamente assinada por seu 
titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:   

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. telefone/e -mail e pessoa de contato;   
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$), 
especificando a descrição do objeto e sua marca/modelo(quando necessário). 
10.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais fretes, seguros e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 
objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços.   
10.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar 
todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e 
atender a todas as condições nele contidas.  
10.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 
será desconsiderada julgando-se pela desclassificação.  
10.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital.   



 

 

10.7. Para verificação da(s) proposta(s) apresentada(s), poderá ser convocado o licitante 
para enviar documento complementar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
Desclassificação. 
 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

11.1. O valor estimado da contratação será obtido através do menor preço entre as 
propostas apresentadas, respeitando o preço máximo admitido para o processo, nos termos 
do artigo 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. Destaca-se que os mesmos devem guardar 
compatibilidade entre si, estando adequados aos preços praticados no mercado. 
 
12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E DO DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) OU EQUIPARADAS (Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Municipal nº 
1439/2021)  
12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.  
12.1.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora 
do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.  
12.1.1.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no 
subitem 12.1.1 dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado.  
12.1.1.2. O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias 
úteis concedidos para a regularização fiscal e trabalhista.  
12.1.2. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, 
para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação 
da proponente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021.  
12.2. A falsidade de declaração prestada (Modelo constante na alínea “X” do subitem 6.1.1 
do edital) objetivando os benefícios instituídos à Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de 
enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitará a pessoa jurídica à sanção 
de impedimento de participar de licitações e de ser contratada pela União, Estados, Distrito 
Federal e/ou Municípios, pelo prazo de até 3 (três) anos, podendo ser declarada inidônea 
pelo período de até 6 (seis) anos, conforme o caso.  
 

13. DO PAGAMENTO   

13.1. O pagamento do fornecimento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis posteriores 
ao recebimento definitivo, por intermédio da tesouraria do SAAE de Icapuí, mediante 
transferência eletrônica em conta corrente. A(s) Proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) 
apresentar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), informando no corpo da nota o 
número e modalidade do Processo Licitatório e a quantidade de produto(s) 
fornecido(s), que será(ão) atestada(s) pelo Departamento competente.  



 

 

13.2. A adjudicatária/contratada deverá indicar no momento de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura os dados Bancários (Banco/Agencia e Conta Corrente) para que seja feito o 
devido pagamento.  
13.3. A adjudicatária/contratada deverá apresentar acompanhando todas as faturas, as 
provas de regularidade com a Previdência Social (INSS), com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, e de Tributos Federais e Trabalhistas, sendo que a ausência 
destes documentos ensejará a suspensão dos pagamentos a que a contratada tenha ou 
venha a ter direito, até que seja normalizada a situação de regularidade havida na fase de 
habilitação.  
13.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária/contratada para as correções 
necessárias, não respondendo o município por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação dos pagamentos correspondentes.  
13.5. Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a adjudicatária/contratada 
não fará jus a nenhum tipo de atualização monetária e, na ocorrência de bloqueio no 
fornecimento, motivada pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções previstas no 
edital.  
13.6. A adjudicatária/contratada deverá entregar todo o material da solicitação, não 
havendo pagamento em caso de execução parcial até que ocorra o adimplemento total da 
obrigação.  
13.7. Se a nota fiscal não estiver de acordo com o fornecido, será estabelecido um prazo 
de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas o(s) produto(s) 
fornecido(s).  
13.8. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas 
requisições/solicitações, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária/contratada 
fazer a substituição.  
13.9. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura do Município de Icapuí em favor da Contratada/Adjudicatária. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 
13.10. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP Onde:  
EM = Encargos Moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) I = (6/100)    I = 0,00016438365  
365    365  
TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 



 

 

13.11. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação.  
13.12. O Município reterá o valor referente ao ISS e IRRF na forma da Lei (quando se 
aplicar). Instrução Normativa RFB n. 2.145, de 26 de junho de 2023  
"Art. 2º-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar 
a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que 
efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras de construção civil."  
  
14. DO REAJUSTE DE PREÇO   
14.1. Não haverá reajuste.   
  

15. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL   

15.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
após assinatura do contrato.  
15.1.1. O prazo para início poderá ser prorrogado, mediante solicitação da Contratada e 
aprovação pela Administração Municipal.   
15.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por termo aditivo firmado entre as partes 
conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.   
15.3. O prazo de vigência não será prorrogado, respeitando a legislação vigente. 
  

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

16.1. O gestor e fiscal do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre 
profissionais capacitados para exercerem essas funções: Parágrafo Primeiro Caberá a 
gestão do contrato ______________, a quem compete às ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste instrumento e ainda:  
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;   
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à entrega objeto contratados;   
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a entrega, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização;  
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. Parágrafo Segundo   
Caberá ao fiscal do contrato, __________________, o acompanhamento da entrega do 
objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências que 
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.  
Parágrafo Terceiro   
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.   
Parágrafo Quarto   



 

 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.   
Parágrafo Quinto   
Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto considerados 
inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.  
  
17. SANÇÕES E PENALIDADES   
17.1. Conforme cláusula especifica no contrato 
  
18. DISPOSIÇÃO GERAIS   
18.1. Poderá o SAAE revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
Administrativo e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.   
18.2. O SAAE deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.   
18.3. A anulação do presente edital, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21. 
18.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.   
18.5. Esclarecimentos relativos a presente dispensa de Licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do objeto, somente serão 
prestados quando solicitados formalmente, através do endereço Av. Chico Félix, nº 02, 
Centro, Icapuí-CE, CEP: 62810-000, ou por endereço eletrônico: e-mail: 
licitacao@saae.icapui.ce.gov.br   
 
19. ANEXOS AO EDITAL   
19.1. Integram o presente Edital de dispensa os seguintes anexos:   
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Modelo de Declarações   
Anexo IV – Minuta de Contrato.  
 
 
Icapuí – CE, 16 de março de 2026.  
   
  

_________________________________________ 
Gleilson Rebouças da Silva 

Diretor Administrativo 
Port. 711/2025  



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1.  O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de solução integrada de composta por 
sistema corporativo especializado destinado à gestão, tramitação, automação, controle e 
monitoramento de processos administrativos internos da Administração Pública, combinado com 
assessoramento jurídico e contábil para promover a  gestão documental, controle de produtividade, 
gestão de despachos, sequência estruturada de tarefas, painéis gerenciais, protocolização eletrônica, 
registro de prazos legais, assinatura eletrônica, controle de acesso por perfis e integração com 
sistemas oficiais, incluindo implantação, migração de dados, treinamento, suporte técnico contínuo e 
atualizações evolutivas e corretivas para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Icapuí/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O SAAE de Icapuí/CE demanda a modernização de seus procedimentos administrativos, com 
vistas a assegurar eficiência, transparência, padronização, rastreabilidade e segurança jurídica na 
tramitação de processos internos. A multiplicidade de rotinas administrativas, aliada à necessidade 
de observância rigorosa de prazos legais, controle de atos e integração entre áreas técnicas, jurídicas 
e contábeis, impõe a adoção de solução tecnológica integrada. 
 
 
2.2. A contratação de sistema corporativo especializado, aliado a assessoramento jurídico e contábil 
contínuo, permitirá: 
 

f) redução de retrabalho e riscos operacionais; 
g) maior controle e previsibilidade dos fluxos administrativos; 
h) suporte técnico-normativo à tomada de decisão; 
i) aderência às normas da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata; 
j) fortalecimento da governança, controle interno e compliance. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. A presente licitação tem fundamento na Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Complementar Federal n° 147/2014. 
 
3.2.  A presente contratação será realizada por contratação direta, por dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como observará o disposto no art. 72 da 
mesma lei (instrução do processo de contratação direta), e demais normas aplicáveis. 
 
3.2.1.  A seleção do fornecedor ocorrerá mediante pesquisa de mercado e análise comparativa de 
propostas, com escolha da proposta mais vantajosa, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e julgamento objetivo. 
 
 



 

 

3.3. A contratação observará, no que couber, a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) a 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD), o Decreto nº 10.543/2020 (processo eletrônico), as Normas do Tribunal 
de Contas competente e demais normas aplicáveis à Administração Pública. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMO A 
SEREM ADQUIRIDOS. 
 
4.1. Quantitativo geral: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT. Valor Global 

1 

Contratação de solução integrada de composta por sistema 
corporativo especializado destinado à gestão, tramitação, 
automação, controle e monitoramento de processos 
administrativos internos da Administração Pública, 
combinado com assessoramento jurídico e contábil para 
promover a  gestão documental, controle de produtividade, 
gestão de despachos, sequência estruturada de tarefas, 
painéis gerenciais, protocolização eletrônica, registro de 
prazos legais, assinatura eletrônica, controle de acesso por 
perfis e integração com sistemas oficiais, incluindo 
implantação, migração de dados, treinamento, suporte 
técnico contínuo e atualizações evolutivas e corretivas para 
o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Icapuí/CE 

mês 12 R$ 64.800,00 

 
 

5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
 
5.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser previstos 
pela Unidade Requisitante. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1.  A contratada deverá executar e coordenar integralmente todas as atividades abaixo, de forma 
contínua e integrada: 
 
6.1.1.  O sistema deverá, no mínimo, contemplar: 
 

l) Gestão eletrônica de documentos (GED), com indexação, versionamento e trilhas de 
auditoria; 

m) Protocolização eletrônica, com numeração automática e controle de entrada e saída; 
n) Automação de fluxos de trabalho (workflow) configuráveis por tipo de processo; 
o) Gestão de despachos, pareceres e manifestações técnicas; 
p) Controle de prazos legais, com alertas automáticos; 
q) Assinatura eletrônica, compatível com padrões ICP-Brasil e/ou login institucional; 



 

 

r) Painéis gerenciais (dashboards) com indicadores de desempenho; 
s) Controle de acesso por perfis, níveis hierárquicos e segregação de funções; 
t) Registro de logs e trilhas de auditoria; 
u) Ambiente web, acessível por navegadores modernos; 
v) Alta disponibilidade e segurança da informação. 

 
6.1.2. Resposta técnica e processual a demandas, notificações, recomendações e autos de fiscalização. 
 
6.1.3. Acompanhamento de consultas públicas, audiências, resoluções e instruções normativas 
relacionadas ao saneamento. 
 
6.1.4. Criação e implementação de fluxos operacionais, manuais e protocolos. 
 
6.1.5. Acompanhamento e organização de instrumentos de governança, transparência, compliance e 
integridade. 
 
6.1.7. Suporte técnico na elaboração, revisão e controle; 
 
6.1.8. Assessoria jurídica, administrativa e contábil dos procedimentos, com as seguintes atribuições: 

f) orientação quanto à correta tramitação processual administrativa; 
g) apoio na padronização de minutas, despachos e atos administrativos; 
h) suporte à adequação dos fluxos às normas legais e contábeis vigentes; 
i) esclarecimento de dúvidas técnicas relacionadas ao uso do sistema e à legislação aplicável; 
j) apoio à gestão e fiscalização contratual. 

 
6.1.9. Apoio à elaboração de projetos técnicos, memoriais, planilhas, relatórios de desempenho e 
demonstrações operacionais. 
 
6.1.10. Organização e sistematização de todos os documentos institucionais e regulatórios do SAAE. 
 
6.1.11. Criação de painéis de monitoramento de conformidade. 
 
6.1.13. Relatórios mensais de desempenho regulatório, administrativo e operacional. 
 
7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
7.1. A presente solução consiste na prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria 
técnico-profissional de caráter continuado, abrangendo atividades estratégicas e operacionais 
destinadas a fortalecer a capacidade institucional do SAAE de Icapuí/CE, e, de modo transversal, 
junto às unidades da Administração Direta e Indireta. 
 
7.2. O objeto contempla a execução de ações integradas e suporte metodológico, acompanhamento 
sistemático e orientação crítica, voltadas a atender todas as demandas regulatória, institucional e 
operacional decorrentes  da natureza permanente, complexa e multidisciplinar das atividades de 
regulação dos serviços públicos de saneamento básico, especialmente após o novo marco legal (Lei 
nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020), Deste modo, a presente contratação visa não 
apenas suprir a necessidade de apoio técnico especializado, mas sobretudo instituir um plano 



 

 

operativo de gestão integrada, capaz de assegurar o cumprimento das normas constitucionais, legais 
e regulamentares aplicáveis, otimizar o desempenho da máquina administrativa municipal e promover 
a máxima eficiência na execução das políticas públicas educacionais e de saúde, com presença efetiva 
e constante da equipe multidisciplinar contratada no SAAE, durante todo o horário de funcionamento 
da Administração Municipal. 
 
8. PERFIL TÉCNICO-MÍNIMO DA CONTRATADA 
 
8.1. Experiência prévia comprovável em consultoria, construção e manutenção de sistemas de 
procedimentos internos. 
 
8.2. Equipe multidisciplinar, contendo no mínimo: 
 
8.2.1. Profissional com formação superior em direito, sistemas de informação, administração e 
contabilidade; 
 
8.3.2. Profissional especializado em procedimentos públicos. 
 
8.3.3. Documentação Complementar de Qualificação Técnica: 
 
8.3.4.1. Apresentação de currículos resumidos dos profissionais indicados, acompanhados de 
comprovação da respectiva formação acadêmica e de registros em conselhos de classe (CRA, OAB, 
CRC etc.); 
 
8.3.4.2. Declaração formal da empresa de que os profissionais indicados estarão atuantes 
presencialmente na sede do SAAE e nos demais equipamentos pertencentes à autarquia, durante todo 
o expediente da Administração, em regime de dedicação compatível com as necessidades do contrato; 
 
8.3.4.3. Ressalta-se que a presença dos profissionais no local de execução dos serviços é condição 
essencial para que possam adaptar continuamente as atividades às demandas específicas do SAAE, 
assegurando atendimento direto, célere e eficaz; 
 
9. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
9.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, 
nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
 
9.2.1. Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 
relacionado a diligências na sua proposta; 
 
9.2.2. Se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita 
o instrumento contratual ou; 
 
9.2.3. Não apresentar seus documentos para contratação; 



 

 

 
9.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
9.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
14.133 de 2021. 
 
10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11. SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
12. MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
 
12. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
 
12.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual – MEI; 
 
12.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 
 
13 . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
consta descrita no instrumento contratual. 
 
13.2. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência em 06 
meses mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
 
13.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
13.4. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.5. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 



 

 

14. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na 
modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
14.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 
 
14.3. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação: 
 
14.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
  
14.3.1.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos:  
 
14.3.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
14.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 
14.3.1.4. No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;  
 
14.3.1.5. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
 
14.3.1.6. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 
14.3.1.7. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização.  
 
14.3.1.8. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
14.3.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
14.3.2. Qualificação Técnica: 
 
14.3.2.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 



 

 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
14.3.2.2.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 
14.3.2.3.  No mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprove que a empresa licitante já prestou serviço  
compatíveis com o objeto dessa licitação: 
 
14.3.2.3.1. A licitante poderá apresentar tantos atestados ou certidões de capacidade técnica quantos 
julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto semelhante ao deste instrumento; 
 
14.3.2.3.2. Os atestados ou certidões deverão acompanhar as notas fiscais dos serviços prestados. 
 
14.3.2.3.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
 
14.3.2.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
14.3.2.4. O licitante deverá ter sua inscrição ativa no Conselho de Administração; 
 
14.3.2.5. O licitante deverá comprovar possuir em seu quadro funcional, de forma permanente ou 
mediante vínculo formalmente estabelecido, profissionais devidamente habilitados e com capacitação 
comprovada e devidamente registrados em seus conselhos respectivos, em especial, Cientista 
Contável, Advogado e Sistema da Informação. 
 
   
14.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
14.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
14.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL, relativo ao domicílio sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
 
14.4.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
14.4.4. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
 
14.4.5. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de 
Negativa. 



 

 

 
14.4.6.A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
 
14.4.7. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
14.4.8. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012.  
 
14.4.9. Caso o fornecedor seja considerado isento de algum tributo relacionado ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
14.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
14.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
14.5.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e arquivado na Junta 
Comercial, não sendo aceito protocolos. 
 
14.5.3.No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá ser  apresentado o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de abertura e encerramento do exercício e respectivos 
Termo(s) de Autenticação do livro digital do exercício. 
 
14.5.4. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 
(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 
competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 
designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  
 
14.5.4.1. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 
deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  
 
14.5.4.2. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício 
social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, 
constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de 
Abertura e de Encerramento.  



 

 

 
14.5.4.3. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-
SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído 
no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita 
bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  
 
14.5.4.4. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
 
14.5.4.5. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência (S)maior 
ou igual a um (≥ a 1.). 
 
14.5.4.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 
 
14.5.4.7. A comprovação da boa situação financeira da licitante será aferida com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Grau de Endividamento (GE) e liquidez Corrente (LC), devendo apresentar 
resultados compatíveis com a boa situação financeira da empresa, resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. A licitante deverá trazer os 
índices calculados, com a assinatura, nome e n.º do CRC do contador responsável pelos mesmos: 
 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
LC =    _____Ativo Circulante___     > 1,00 

Passivo Circulante 
 

GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo < 1,00 
Ativo Total 

 
14.5.4.8. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG e Liquidez 
Corrente - LC), deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado isolado da operação Grau de 
Endividamento (GE), deverá ser menor que 1,00 (<1,00). 
 
14.5.4.9. Prova de que dispõe de patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por cento) do valor 
estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. Para 
fins de comprovação, o licitante deverá apresentar cópia do Estatuto ou do Contrato Social em vigor, 
na sua íntegra ou devidamente consolidado, com todas as alterações ocorridas até então, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede da licitante. 
 



 

 

14.5.4.10. Declaração, de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 
pública de abertura desta licitação. 
 
14.5.4.11. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada 
e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
14.6. OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A HABILITAÇÃO 
 
14.6.1. Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que, 
no ano calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 
14.6.2. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos.  
 
14.6.3. Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.  
 
14.6.4. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
14.6.5. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do Art. 7°, XXXIII, da Constituição. 
  
14.6.6. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º 
da Constituição Federal. 
  
14.6.7. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 
 
14.6.8. Declaração de disponibilidade da equipe com referência dos profissionais e suas qualificações 
confirmando que cumprirão a carga horários prevista em edital. 
 
14.6.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 
 
14.6.10. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  



 

 

14.6.11. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  
 
14.6.12. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - CNIA, emitida pelo 
CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 02 de junho de 1992. 
 
15. PROPOSTA DE PREÇO 
 
15.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 
 
15.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
 
16. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
16. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
16.1. Início da execução do objeto: IMEDIATAMENTE logo da assinatura do contrato e da emissão 
da ordem de serviço; 
 
16.2. Descrição detalhada dos procedimentos a serem executados pela contratada visto o escopo 
continuado de serviços para a contratação: 
 
16.2.1. Implantar uma plataforma informatizada corporativa, em ambiente web, com acesso seguro e 
controle por perfis de usuários, destinada à: 
 

m) Gestão eletrônica e digitalização de processos administrativos; 
n) Tramitação automática e rastreável de expedientes internos; 
o) Organização, classificação e armazenamento de documentos digitais; 
p) Automação de fluxos de trabalho administrativos, com definição de etapas, responsáveis, 

prazos e níveis de aprovação; 
q) Controle e monitoramento de prazos legais e administrativos; 
r) Registro e controle de despachos, pareceres, manifestações técnicas e decisões 

administrativas; 
s) Gestão de produtividade por setor, servidor ou unidade administrativa; 
t) Emissão de relatórios gerenciais, indicadores de desempenho e painéis (dashboards) 

customizados; 
u) Protocolização eletrônica de documentos internos e externos; 
v) Assinatura eletrônica integrada, com validade jurídica; 
w) Controle de acesso por níveis de permissão e perfis funcionais; 



 

 

x) Integração com sistemas oficiais e plataformas governamentais pertinentes, sempre que 
tecnicamente viável, observando padrões de interoperabilidade e segurança da informação. 

 
16.2.2. Fazer a implantação e configuração da plataforma: 
 

f) Levantamento detalhado dos processos administrativos existentes no SAAE; 
g) Mapeamento, modelagem e parametrização dos fluxos administrativos no sistema; 
h) Adequação da solução às normas internas, rotinas operacionais e legislação aplicável; 
i) Configuração de usuários, perfis de acesso e níveis de permissão; 
j) Testes operacionais, validação dos fluxos e ajustes necessários antes da entrada em produção. 

 
16.2.3. Com o apoio dos agentes públicos da intuição promover a migração e organização dos dados: 
 

d) Migração assistida de dados, documentos e processos administrativos existentes, em meio 
físico ou digital, para o novo sistema; 

e) Organização, classificação e indexação dos documentos migrados; 
f) Garantia da integridade, confidencialidade e rastreabilidade das informações durante todo o 

processo de migração. 
 
16.2.4. Disponibilizar o assessoramento jurídico e contábil integrado:  
 

f) Apoio técnico à correta tramitação dos processos administrativos, licitatórios, contratuais, 
financeiros e contábeis; 

g) Orientação quanto ao cumprimento de prazos legais e normativos; 
h) Padronização de procedimentos administrativos e documentais; 
i) Suporte à elaboração, análise e controle de despachos, pareceres, atos administrativos e 

registros contábeis; 
j) Apoio técnico na utilização dos recursos do sistema para fins de conformidade legal, controle 

interno e transparência administrativa. 
 

16.2.5.  Promover o treinamento e capacitação: 
 

e) Treinamento inicial presencial ou remoto para servidores e colaboradores do SAAE; 
f) Capacitação prática para utilização plena do sistema, conforme os perfis de usuários; 
g) Disponibilização de manuais, materiais didáticos e suporte durante o período de adaptação; 
h) Treinamentos adicionais sempre que houver atualização relevante da solução. 

 
16.2.6. Prestar o suporte técnico contínuo: 
 

e) Atendimento remoto e/ou presencial para resolução de falhas, dúvidas e demandas 
operacionais; 

f) Monitoramento do funcionamento da solução; 
g) Suporte durante todo o período de vigência contratual; 
h) Registro, acompanhamento e solução de chamados técnicos dentro de prazos previamente 

definidos. 
 

16.2.7. Sempre manter as atualizações evolutivas e corretivas: 



 

 

 
e) Atualizações corretivas para correção de erros ou falhas do sistema; 
f) Atualizações evolutivas visando melhorias de desempenho, segurança e funcionalidade; 
g) Adequações da solução às alterações legais, normativas e regulatórias aplicáveis à 

Administração Pública; 
h) Garantia de continuidade operacional e preservação dos dados. 

 
 
16.3. Interação com Diversos Órgãos de Controle e Governança 
 
16.4. Necessidade de manter disponível equipe multidisciplinar em atividades requerem profissionais 
com atuação simultânea em regulação e direito regulatório, operação de sistemas de água e esgoto, 
contabilidade regulatória, análise tarifária e gestão documental e procedimental. 
 
16.5. Esse conjunto de exigências demonstra que a contratação não pode se limitar a uma demanda 
episódica, devendo prever quantitativos compatíveis com a manutenção da regularidade do serviço 
público. 
 
17. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO  
 
17.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

18. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
 
18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 



 

 

18.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
18.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 
período de contrato. 
 
18.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
18.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
18.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
18.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
18.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
18.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
18.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
18.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
18.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
18.6.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
18.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 



 

 

 
18.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
  
18.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
18.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
18.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
 
18.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
18.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do SAAE deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

15.01 
SAAE 

17.122.0402.2.116 
SAAE 

3.3.90.40.00 – 
Tecnologia da 

Informação 
 
 

19.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
20. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 



 

 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
20.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
20.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
20.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
20.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
20.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
20.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
21. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
21.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
 
21.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
g) o prazo de validade; 
h) a data da emissão;  
i) os dados do contrato e do órgão contratante;  
j) o período respectivo de execução do contrato;  
k) o valor a pagar; e  
l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 



 

 

21.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 
21.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
21.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
21.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
21.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
21.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
21.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 
 
21.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
21.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
21.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
21.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 



 

 

22. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
22.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 60.000, 00 (sessenta mil reais). 
22.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente.  
22.3. A pesquisa de preços foi realizada através de banco de preços públicos praticados. 
22.4. O valor acima e o considerado máximo para esta licitação, não sendo aceito valor superior e 
inexequível. 
22.4.1. Haverá presunção relativa de inexequibilidade, quando os licitantes apresentarem valor da 
proposta 25% menor ao valor estimado. 
 
 23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 16.2. Serão 
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iv) Multa  
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021  
(3) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.  
23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021;  
23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
23.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  
23.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



 

 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
23.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
23.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
23.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
23.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
23.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
23.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
23.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
  



 

 

Dispensa de Licitação Nº 008/2026SAAE-DP 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação) 

 
O Agente de Contratação/Pregoeiro 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
 
Prezada(o) Senhor(a), 
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
Dispensa de Licitação Nº 010/2026SAAE-DP, cujo objeto é Contratação de empresa ou entidade 
especializada em assessoria técnica, regulatória, institucional e operacional, com experiência 
comprovada na seara da regulação dos serviços de saneamento básico, incluindo interface com 
Agências Reguladoras estaduais, municipais e intermunicipais, bem como com órgãos de controle, 
instituições fiscalizatórias, entidades normativas e demais organizações governamentais e não 
governamentais, para prestação continuada de serviços de apoio estratégico, técnico-administrativo, 
regulatório, procedimental, documental e operacional ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE de Icapuí/CE.E, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, parte 
integrante deste processo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNID. 
QT. VALOR  

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

1 

Contratação de solução integrada de 
composta por sistema corporativo 
especializado destinado à gestão, 
tramitação, automação, controle e 
monitoramento de processos 
administrativos internos da 
Administração Pública, combinado 
com assessoramento jurídico e 
contábil para promover a  gestão 
documental, controle de 
produtividade, gestão de despachos, 
sequência estruturada de tarefas, 
painéis gerenciais, protocolização 
eletrônica, registro de prazos legais, 
assinatura eletrônica, controle de 
acesso por perfis e integração com 
sistemas oficiais, incluindo 
implantação, migração de dados, 
treinamento, suporte técnico contínuo 
e atualizações evolutivas e corretivas 
para o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Icapuí/CE 

mês 12 R$ R$ 



 

 

 
 
IMPORTA a nossa proposta no valor total de R$ _______ (____________________________). 
 
Declaro que nos valores são estão inclusas todas as despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto da licitação. 
 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

 
------------------------------------------------------------ 

Nome do Representante Legal 
CPF nº ______________ - __ 

  



 

 

Dispensa de Licitação Nº 008/2026SAAE-DP 
 

ANEXO III.I - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

Modelo nº 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 
 
Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
Senhor Agente de Contratação/Pregoeiro(o) 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A empresa __________________________________, CNPJ ________________________, por 
meio de seu representante legal, CPF ____________, vem por meio desta declarar o que segue:  
• que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  
• que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal;  
• que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; em conformidade com o Art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
• que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, em conformidade com o Art. 14, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os efeitos legais, estando 
ciente de que, comprovada a sua falsidade, será nulo de pleno direito, perante qualquer registro, o ato 
a que ela integra, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais a que estiver sujeito.  

 
Local e data 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 



 

 

Modelo nº 02 (Juntar com os documentos apresentados para habilitação) 
 
 
Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
Senhor Agente de Contratação/pregoeiro(o) 
 
 
 
 

ANEXO III.II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº (__________), sediada (endereço completo), declaro(amos), sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que:  
 
• possui(mos) os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006;  
• no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 

 
 

Local e data 
 
 

Nome e nº da Cédula de Identidade do CRC do Contador ou do Responsável Legal da Empresa 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, com o número do 
CNPJ 

  



 

 

 
 

ANEXO III.III - DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
AO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

 
 
Processo de Dispensa de Licitação Nº 008/2026SAAE-DP 
 
 
A empresa, _______________ inscrita no CNPJ nº _______, com endereço na __________, 
nº________, bairro_______, CEP: _______-___, representada neste, DECLARO, em atendimento ao 
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/21, para os devidos fins, que DESISTO, EXPRESSAMENTE, da 
interposição de recurso referente ao resultado de HABILITAÇÃO do contratação direta por meio de 
dispensa  nº 010/2026SAAE-DP, cujo objeto da presente licitação é a Contratação de solução 
integrada de composta por sistema corporativo especializado destinado à gestão, tramitação, 
automação, controle e monitoramento de processos administrativos internos da Administração 
Pública, combinado com assessoramento jurídico e contábil para promover a  gestão documental, 
controle de produtividade, gestão de despachos, sequência estruturada de tarefas, painéis gerenciais, 
protocolização eletrônica, registro de prazos legais, assinatura eletrônica, controle de acesso por perfis 
e integração com sistemas oficiais, incluindo implantação, migração de dados, treinamento, suporte 
técnico contínuo e atualizações evolutivas e corretivas para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE de Icapuí/CE.  Declaro, ainda, estar ciente das responsabilidades cabíveis.  
 
 

____/___, xx de ______ de 202x. 
 
 

__________________________________________ 
Empresa/representante 

CNPJ/CPF nº 
 
 

  



 

 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, ATRAVÉS 
DA.........................................., COM A EMPRESA 
....................................................., PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à 
Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE, inscrita no CNPJ sob o no 23.555.097/0001-02, neste 
ato representada por sua Diretora, a Sra. Gleilson Rebouças da Silva doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ............................................., com 
endereço na Rua ......................................., Nº ........, bairro ..............., em ......................., Estado do 
....................., inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., representada neste ato por 
_____________________, portador(a) do RG nº ______________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e domiciliado em ____________- 
____, ao fim assinado, doravante denominada de Contratada, celebram o presente contrato, oriundo 
do Pregão Eletrônico nº ___.__.__.__, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril 
de 2021 e demais legislações aplicáveis resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.4. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos comum nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.5. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT. Valor Global 

1 

Contratação de solução integrada de composta por sistema 
corporativo especializado destinado à gestão, tramitação, 
automação, controle e monitoramento de processos 
administrativos internos da Administração Pública, 
combinado com assessoramento jurídico e contábil para 
promover a  gestão documental, controle de produtividade, 
gestão de despachos, sequência estruturada de tarefas, 
painéis gerenciais, protocolização eletrônica, registro de 
prazos legais, assinatura eletrônica, controle de acesso por 
perfis e integração com sistemas oficiais, incluindo 
implantação, migração de dados, treinamento, suporte 
técnico contínuo e atualizações evolutivas e corretivas para 
o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Icapuí/CE 

mês 12  

 



 

 

1.6. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.6.1. O Termo de Referência; 

1.6.2. A Proposta do contratado; 

1.6.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, na 
forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sendo o 
valor mensal de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX. 
5.1.2. No valor percentual acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2. DE PAGAMENTO. 
5.2.1. Recebimento 
5.2.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.2.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 

5.2.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
5.2.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
5.2.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
5.2.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens/serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
5.3. Liquidação 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão;  
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.2.3.1. o valor a pagar; e  
5.3.2.3.2. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.4.2. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.4.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   



 

 

5.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
5.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
5.5. Prazo de pagamento 
5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
5.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 
 
5.6. Forma de pagamento 
5.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços serão reajustados após 12 (doze) meses do contrato, conforme índices Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.12. São obrigações do Contratante: 
7.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.15. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.16. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.18. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.19. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 

7.20. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.21. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.2.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
8.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 



 

 

8.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.2.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
8.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.13. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.14. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.15. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.16. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
9.17. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.18. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.19. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.20. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  



 

 

9.21. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
9.22. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
9.23. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.24. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.2. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.35. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
11.36. der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.37. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.38. der causa à inexecução total do contrato; 
11.39. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.40. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.41. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.42. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.43. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
11.44. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.45. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.46. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
11.47. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.48. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.49. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.50. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.51. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 



 

 

11.52. Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
11.53. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
11.54. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
11.55. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.56. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.57. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.58. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.59. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
11.60. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.61. as peculiaridades do caso concreto; 
11.62. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.63. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.64. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.65. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.66. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
11.67.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.68. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.6. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

 

12.7. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 
mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.8. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.9. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
12.10. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

 
- Unidade Orçamentária: SAAE. 
- Projeto/Atividade:  
- Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXXX – Recurso não vinculado a impostos.  
- Elemento de Despesas: XXXXXXXXXXXXXXXX – Outros Serviços, Terc. Pessoa Jurídica 
- Origem de Recursos: Próprios.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.7. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.9. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.10. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 



 

 

17.2. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Icapuí-CE, ___ de ____________ de 2026. 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário de ................................... 

CONTRATANTE 

 Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
 
 

 
  


